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ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA Ass.: 
OTJ n° 228/2018 

Projeto de Resolução n° 08/2018 
Processo n° 176/2018 
AUTOR: 	MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE BENTO GONÇALVES 

O presente Projeto de Resolução, visa alterar 
o Anexo I, da Resolução nº 245, de 23 de agosto de 2018, 
que "Institui a Tabela de Temporalidade de Documentos da 
Câmara Municipal - TTD". 

Justifica a Mesa Diretora, que o objetivo da 
proposição encaminhada é o de incluir na Tabela de 
Temporalidade de Documentos - TTD, os "Livros Caixas" e os 
"Convites recebidos e expedidos". 

Desta feita, considerando os aspectos 
expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria 
é FAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos dezenove dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. 

Adv. 	Jaime Zandonai - OAB/RS 38.659 
Procur dor Jurídico 
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